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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E APLICADAS

RESOLUÇÃO CDICEA Nº 245

 

Dispõe sobre proposta de polí�cas que poderão ser implementadas para todos os cursos de Engenharia da Ufop.

 

O Conselho Departamental do Ins�tuto de Ciências Exatas e Aplicadas, em Reunião Extraordinária, no uso de suas atribuições legais,

 

considerando o Processo SEI Ufop nº 23109.003827/2021-03;

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Aprovar as considerações do Ins�tuto de Ciências Exatas e Aplicadas em relação à proposta de polí�ca e ao plano de ações
apresentados pela Subcâmara de Engenharias da Ufop:

I - Atribui-se mérito à proposta de plano de ação apresentada pela Subcâmara de Engenharias da Ufop e entende que sua
implantação será importante para a melhoria do ensino na ins�tuição, tornando-o mais dinâmico e adequado às necessidades do
país.

II - Ressalva-se que será necessário apoio da Administração Central, em especial Pro-Reitoria de Graduação, Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas e Pró-Reitoria de Extensão e Cultura na implantação das ações de alteração dos projetos polí�co-pedagógicos,
capacitação docente, avaliação de disciplinas e curricularização da extensão.

III - Destaca-se que a implementação da proposta na forma descrita acarretará aumento expressivo da carga de trabalho e é
necessário que a Universidade crie estratégias para a mo�vação e engajamento do corpo técnico, docente e discente.

IV - Sugere-se que sejam criadas comissões para estudo das necessidades de recursos humanos, de capital e de custeio para a
implantação da proposta antes de aprovada pela ins�tuição.

 

 

 

João Monlevade, 1º de junho de 2021.

 

THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA

Presidente do CDICEA

Documento assinado eletronicamente por Thiago Augusto de Oliveira Silva, DIRETOR(A) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E APLICADAS, em
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